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Ar t igo 3 . ° — A s despesas com a execução do presente de
creto correrão por conta de verba p r ó p r i a da F E P A S A — Ferro
via Paulista S . A . 

Ar t igo 4 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Adriano Murgel Branco, Sec re tá r io dos Transportes 
Lua Carlos Bresser Pereira, Secre tá r io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 20 de 

setembro de 1985. 

DECRETO N.o 23.976, DE 20 DE SETEMBRO DE 1985 

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, imóvel situado no mu
nicípio de Mairinque, comarca de São Ro
que, necessário à FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A., para a construção da ligação 
ferroviária de Helvétia a Guaianã 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos do artigo 
34, inciso X X I I I , da C o n s t i t u i ç ã o do Estado, com a r edação 
dada pela E m e n d a Cons t i tuc iona l n . ° 2, de 30 de outubro de 
1969, combinado com os artigos 2 . ° e 6 . ° do Decreto-lei Fe
deral n . 0 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Le i n . 0 

2.786, de 21 de maio de 1956, 
Decreta: 

Ar t igo 1.° — Fica declarado de u t i l idade p ú b l i c a , a f im 
de ser desapropriado pela F E P A S A — Ferrovia Paulista S . A . , 
por via a m i g á v e l ou jud ic ia l o i m ó v e l abaixo caracterizado, 
c o n s t i t u í d o de u m terreno com área suplementar de 
207,60m2 (duzentos e sete «me t ros quadrados e sessenta 
decimetros quadrados), e respectivas benfeitorias, situado no 
m u n i c í p i o de M a i r i n q u e , comarca de São Roque , necessár io à 
F E P A S A — Ferrovia Paulista S . A . , para a cons t rução da l iga
ção ferroviária de H e l v é t i a a G u a i a n ã , i m ó v e l esse que consta 
pertencer a Pedro Bueno Car r ie l , com as medidas, l imites e 
confrontações mencionadas na planta e memor ia l descritivo 
n . ° A - 7 2 1 / 2 0 1 elaborados pelo Setor de D e s a p r o p r i a ç ã o do 
Departamento de Projetos de V i a e Obras da F E P A S A — Fer
rovia Paulista S . A . , a saber: Limi tes e C o n f r o n t a ç õ e s — Par-
t indo do ponto (F) que dista 57,OOm à esquerda da estaca 
285 + 0 ,00m do eixo locado, seguem: 65 ,57m em reta pela 
faixa divisa a té o ponto (M) que dista 50 ,00m à esquerda da 
estaca 288 + 2 ,44m = P C C do eixo locado, confrontando com 
o expropriado; 58 ,45m em reta pela faixa divisa a t é o ponto 
(G) que dista 50 ,00m à esquerda da estaca 285 + 4 ,00m do ei
xo locado, confrontando com a F E P A S A ; 8,10m em reta pela 
cerca divisa, confrontando com A g e n o r Rodrigues da Silva a t é 
o ponto (F) de par t ida . 

Ar t igo 2 . 0 — Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de u r g ê n c i a no processo jud ic ia l de d e s a p r o p r i a ç ã o , pa
ra os fins do disposto no artigo 15 do Decreto- le i Federal n . ° 
3.365, de 21 de j unho de 1941, alterado pela L e i n . ° 2.786, 
de 21 de maio de 1956. 

Ar t igo 3 .° — A s despesas com a execução do presente de
creto correrão por conta de verba p r ó p r i a da F E P A S A — Ferro
via Paulista S . A . 

Ar t igo 4 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Adriano Murgel Branco, Secre tá r io dos Transportes 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Gove rno , aos 20 de 

setembro de 1985. 

DECRETO N.o 23.977, DE 20 DE SETEMBRO DE 1985 

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, imóvel situado no mu
nicípio de Mairinque, comarca de São Ro
que, necessário à FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A., para a construção da ligação 
ferroviária de Helvétia a Guaianã 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos do artigo 
34, inciso X X I I I , da C o n s t i t u i ç ã o do Estado, com a r edação 
dada pela E m e n d a Cons t i tuc iona l n . ° 2, de 30 de putubto de 
1969, combinado com os artigos 2 . ° e 6 . ° do Decreto-lei Fe
deral n . ° 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Le i n . ° 
2.786, de 21 de maio de 1956, 

Decreta: 

Ar t igo 1.° — Fica declarado de u t i l idade p ú b l i c a , a f im 
de ser desapropriado pela F E P A S A — Ferrovia Paulista S . A . , 
por via a m i g á v e l ou jud ic ia l o i m ó v e l abaixo caracterizado, 
c o n s t i t u í d o de u m terreno com área suplementar de 
538,80m2 (quinhentos e tr inta e oito metros quadrados e o i 
tenta decimetros quadrados), e respectivas benfeitorias, situa
do no m u n i c í p i o de M a i r i n q u e , comarca de São Roque , neces
sário à F E P A S A — Ferrovia Paulista S . A . , para a cons t rução 
da l igação ferroviária de H e l v é t i a a G u a i a n ã , i m ó v e l esse que 
consta pertencer a V i t o r Garc ia , com as medidas, l imites e 
confrontações mencionadas na p lanta e memor ia l descritivo 
n . ° A - 7 2 1 / 2 0 1 elaborados pelo Setor de D e s a p r o p r i a ç ã o do 
Departamento de Projetos de V i a e Obras da F E P A S A — Fer
rovia Paulista S . A . , a saber: Limi tes e C o n f r o n t a ç õ e s — Par
tindo do ponto (N) que dista 50 ,00m à esquerda da estaca 
291 + 0,80m do eixo locado, seguem: 46 ,32m em reta pela 
faixa divisa a té o ponto (O) que dista 35,OOm à esquerda da 
estaca 293 + 0 ,00m do eixo locado, confrontando com o ex
propriado; 169,08m em reta pela faixa divisa a té o ponto (P) 
que dista 40 ,00m à esquerda da estaca 301 + 0 ,00m do eixo 
locado, confrontando com o expropriado; l 6 9 , 0 5 m em reta 
pela faixa divisa a t é o ponto (Q) que dista 30 ,00m à esquerda 
da estaca 293 + 0 ,00m do eixo locado, confrontando com a 
F E P A S A ; 46 ,30m em reta pela faixa divisa, confrontando com 
a F E P A S A a té o ponto (N) de par t ida. 

Ar t igo 2 . 0 — Fica a Expropr iante autorizada a invocar o 
caráter de u r g ê n c i a no processo jud ic ia l de d e s a p r o p r i a ç ã o , pa
ra os fins do disposto no artigo 15 do Decreto-lei Federal n . ° 
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela L e i n . ° 2.786, 
de 21 de maio de 1956. 

Ar t igo 3 . ° — A s despesas com a execução do presente de
creto correrão por conta de verba p r ó p r i a da F E P A S A — Ferro
via Paulista S . A . 

A r t i g o 4 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Adriano Murgel Branco, Secre tá r io dos Transportes 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Gove rno , aos 20 de 

setembro de 1985. 

DECRETO N.o 23.978, DE 20 DE SETEMBRO DE 1985 

Cria Escola de Primeiro Grau (Agrupada) 
no município de Cruzeiro e dá providên
cias correlatas 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, com fundamento no 
artigo 89, da L e i n . ° 9.717, de 30 de janeiro de 1967 e consi
derando o que d i s p õ e o Decreto n . ° 2.957, de 4 de dezembro 
de 1973 e à vista da m a n i f e s t a ç ã o da Secretaria da E d u c a ç ã o , 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Fica criada na Div i são Regional do Va le do 

Pa ra íba , M u n i c í p i o de Cruze i ro , a E E P G (Agrupada) do Jar
d i m Para íso . 

Ar t igo 2 . ° — O Secre tá r io da E d u c a ç ã o a u t o r i z a r á a ins
talação da escola de que trata o artigo anterior e fixará o n ú 
mero de classes de 1.» a 4 .» séries . 

Ar t igo 3 . ° — O Secre tá r io da E d u c a ç ã o d e s i g n a r á o pes
soal t écn ico e adminis t ra t ivo m í n i m o necessár io ao funciona
mento da unidade ora criada, segundo os cr i tér ios estabeleci
dos pelo Decreto n . ° 7.709, de 18 de m a r ç o de 1976. 

A r t i g o 4 . ° — N o s casos em que se fizer necessár io provi
mento de cargos ou preenchimento de f u n ç õ e s - a t i v i d a d e s , de
verão ser obedecidas as normas constantes dos Decretos n . ° s 
21.871 e 21.872, de 6 de janeiro de 1984. 

Ar t igo 5 . 0 — A s despesas decorrentes da execução deste 
decreto cor re rão à conta das d o t a ç õ e s consignadas no 
o r ç a m e n t o - p r o g r a m a vigente. 

Ar t igo 6 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o , retroagindo seus efeitos a 29 de ju lho de 1985. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secre tár io da E d u c a ç ã o 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Gove rno , aos 20 de 

seembro de 1985. 

DECRETO N . ° 23 .979, DE 20 DE SETEMBRO DE 1985 

Cria escolas que especifica e dá providên
cias correlatas 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, com fundamento no 
artigo 89 da L e i n . ° 9-717, de 30 de janeiro de 1967, conside
rando o que d i s p õ e o Decreto n . ° 2.957, de 4 de dezembro de 
1973 e à vista do pronunc iamento do Secre tár io da E d u c a ç ã o , 

Decreta: 
Ar t igo 1.° — São criadas, na Reg ião da D iv i s ão Regional 

de Ensino-7-Oeste, as seguintes Unidades Escolares: 
I — Delegacia de Ensino de Itapevi 
a) M u n i c í p i o de C o t i a 
1. — a E E P G (Agrupada) do Jardim Leonor 
b) M u n i c í p i o de Jandira 
1. — a E E P G (Agrupada) do Parque Iglesias 
Ar t igo 2 . ° — O Secre tá r io da E d u c a ç ã o a u t o r i z a r á a ins

talação das escolas de que trata o artigo anterior e fixará o n ú 
mero de classes de 1 . 1 a 4 . 1 sér ies . 

Ar t igo 3 . ° — O Secre tá r io da E d u c a ç ã o d e s i g n a r á o pes
soal t écn ico e adminis t ra t ivo m í n i m o necessár io ao funciona
mento das unidades ora criadas, segundo os cr i tér ios estabele
cidos pelo Decreto n . ° 7.709, de 18 de m a r ç o de 1976. 

A r t i g o 4 . ° — N o s casos em que se fizer necessár io provi
mento de cargos ou preenchimento de f u n ç õ e s - a t i v i d a d e s , de
verão ser obedecidas as normas constantes dos Decretos n . ° s 
21.871 e 21.872, de 6 de janeiro de 1984. 

Ar t igo 5.° — A s despesas decorrentes da execução deste 
decreto cor re rão à conta das d o t a ç õ e s consignadas no 
o r ç a m e n t o - p r o g r a m a vigente. 

Ar t igo 6 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o , retroagindo seus efeitos a 29 de ju lho de 1985. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secre tár io da E d u c a ç ã o 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Gove rno , aos 20 de 

setembro de 1985. 

DECRETO N . ° 23.980, DE 20 DE SETEMBRO DE 1985 

Inclui um representante da Secretaria da 
Educação na Comissão Permanente do 
Controle da Raiva no Estado de São Paulo 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais e à vista da expos ição 
do Secretár io da S a ú d e , 

Decreta: 

Ar t igo 1. 0 — Fica acrescentado ao artigo 2 . 0 do Decreto 
n . ° 2.862, de 21 de novembro de 1973, alterado pelos Decre
tos n . ° s 7.674, de 10 de m a r ç o de 1976, 16.306 de 4 de de
zembro de 1980 e 21 .971 , de 22 de fevereiro de 1984, o se
guinte disposit ivo: 

" X — 1 (um) representante da Secretaria da E d u c a ç ã o . ' ' 
Ar t i go 2 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 

sua p u b l i c a ç ã o . 
Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
João Yunes, Secre tár io da S a ú d e 
Publ icado na Secretaria de Estado do Gove rno , aos 20 de 

setembro de 1985. 

DECRETO N . ° 2 3 . 9 8 1 , DE 20 DE SETEMBRO DE 1985 

Dá nova redação ao artigo 13 dos Estatutos 
da Fundação Estadual do Bem-Estar do 
Menor-FEBEM-SP 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, np uso de suas a t r i bu i ções lesais, considerando as alte

rações in t roduzidas na c o m p o s i ç ã o do Conse lho Estadual do 
Bem-Estar do M e n o r pe la L e i n . ° 2 .793, de 15 de abr i l de 
1981, tendo em vista a proposta da F u n d a ç ã o Estadual do 
Bem-Estar do M e n o r - F E B E M - S P , acolh ida pela Curador i a de 
F u n d a ç õ e s do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , e diante da expos ição de 
motivos do Secre tá r io da P r o m o ç ã o Socia l , 

Decreta: 
Ar t igo 1.° — O artigo 13 dos Estatutos da F u n d a ç ã o Es

tadual do Bem-Estar do M e n o r - F E B E M - S P , aprovados pelo 
Decreto n . ° 8.777, de 13 de ou tubro de 1976, passa a vigorar 
com a seguinte r e d a ç ã o : 

" A r t i g o 13 — O Conse lho Estadual do Bem-Estar do 
Menor , presidido pelo Presidente da F u n d a ç ã o , c o m p o r - s e - á 
de 23 (vinte e três) membros , designados, juntamente com os 
respectivos suplentes, pelo Governador , escolhidos entre pes
soas de r e p u t a ç ã o i l i bada e alto conceito social, para c u m p r i 
rem mandatos de t rês anos, a saber: 

I — 1 (um) representante de cada u m a das seguintes Se
cretarias de Estado: 

a) P r o m o ç ã o Social ; 
b) E c o n o m i a e Planejamento; 
c) E d u c a ç ã o ; 
d) Fazenda; 
e) Jus t iça ; 
f) S a ú d e ; 
g) S e g u r a n ç a P ú b l i c a ; 
II — 1 (um) representante de cada u m a das seguintes en

tidades: 
a) Univers idade de São Pau lo — U S P ; 
b) O r d e m dos Advogados do Brasi l — O A B — (Secção 

de São Paulo) ; 
c) Serviço N a c i o n a l de A p r e n d i z a g e m Comerc ia l ( A d m i 

nis t ração Regional de São Paulo) — S E N A C ; ' 
d) Serviço N a c i o n a l de A p r e n d i z a g e m Industr ial (Depar

tamento Regiona l de São Paulo) — S E N A I ; 
e) Conselho Reg iona l de Assistentes Sociais — C R A S ( 9 1 

Região) ; 
f) Min i s t é r io P ú b l i c o Estadual ; 
III — 2 (duas) pessoas de n o t ó r i o saber no campo da pro

teção à famí l i a e ao menor , indicados pelo p r ó p r i o Conse lho; 
IV — 3 (três) representantes de entidades privadas, espe

cializadas no campo de at ividade da F u n d a ç ã o , devidamente 
registradas nos ó rgãos competentes, sendo u m a delas destina
da ao tratamento do menor excepcional , indicados pelo Presi
dente da F u n d a ç ã o ; 

V — 3 (três) representantes das categorias profissionais 
organizadas em sindicatos, escolhidos pelo Secre tár io da Pro
m o ç ã o Social , em listas t r íp l ices encaminhadas pelas respecti
vas Fede rações , os quais p r e s t a r ã o serviços independente de 
grat i f icações, d iá r ias e despesas de transportes, aludidas pelo § 
7 .° do artigo 8 .° da L e i n . ° 185, de 12 de dezembro de 1973, 
com a r e d a ç ã o prevista no artigo 2 . ° da L e i n . ° 985, de 26 de 
abri l de 1976; 

V I — 2 (dois) representantes de diferentes credos rel igio
sos, que desenvolvam trabalhos significativos no interesse do 
menor, escolhidos pe lo Conse lho da F u n d a ç ã o , a part ir de lis
tas t r ípl ices elaboradas pelas p r ó p r i a s i n s t i t u i ções religiosas. 

§ 1 . 0 — C a d a Secretaria ou ent idade env i a r á u m a ú n i c a 
lista t r íp l ice para a escolha de seu representante, na categoria 
de t i tular e suplente, ao Secre tá r io da P r o m o ç ã o Socia l , caben
do a este a p r e s e n t á - l a ao Governador . 

§ 2 . ° — O Conse lho será anualmente renovado pelo ter
ço de seus membros , os quais c u m p r i r ã o , com a ressalva do § 
7 . ° , mandato de t rês anos, a d m i t i d a a r e c o n d u ç ã o consecutiva 
somente por u m a vez. 

§ 3 .° — Os suplentes s u b s t i t u i r ã o os respectivos titulares 
em seus imped imentos e^ em caso de vaga, a s s u m i r ã o o cargo 
pelo restante do manda to . 

§ 4 . ° — Os membros do Conse lho exercerão suas funções 
em cará te r pessoal e sob sua responsabil idade, resslvadas as 
oportunidades em que declarem oficialmente t ransmit ir — ou 
sejam convidados pelo Presidente a fazê- lo — o ponto de vista 
da ins t i tu ição o u entidade que representam no colegiado. 
Suas funções são consideradas de interesse p ú b l i c o e relevan
tes. 

§ 5 .° — Os membros do Conse lho e, quando convoca
dos, seus suplentes, farão jus à gra t i f icação por sessão a que 
comparecerem, acrescida, para os que residirem fora da C a p i 
tal, de quant ia correspondente a d iá r i a s e despesas de trans
porte. 

§ 6 . ° — N o s casos de ex t i nção de entidade mencionada 
no inciso II, da des i s t ênc ia ou perda de seu direi to de repre
sen tação , cabe rá ao Conse lho indicar , por maior ia de seus 
membros, outra que a substi tua. 

§ 7 .° — N a p r ime i ra r e u n i ã o que se realizar após a v igên
cia dos presentes estatutos, estando presente a maior ia absolu
ta do Conselho , far-se-á sorteio para f ixação dos mandatos de 
u m , dois ou t rês anos, de m o d o a ser assegurado, doravante, a 
renovação anual e parcial do Conse lho . 

§ 8 . ° — O sorteio a que se refere o p a r á g r a f o anterior 
atinge os mandatos dos respectivos suplentes. 

§ 9 . ° — Ocorrendo vacânc ia no cargo de Conselheiro e 
respectivo suplente, será procedida nova escolha, na forma 
prevista nos presentes estatutos, para cumpr imen to do p e r í o 
do restante do m a n d a t o . " . 

Ar t igo 2 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Carlos Alfredo de Souza Queiroz, Secre tár io da Promo

ção Social 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tá r io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Gove rno , aos 20 de 

setembro de 1985. 

DECRETO N . ° 23 .982, DE 20 DE SETEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre a oficialização das comemo
rações do bicentenário de nascimento do 
Padre Diogo A n tônio Feijó 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
Ar t igo 1." — Ficam oficializadas, sem ô n u s para os cofres 

púb l i cos , as c o m e m o r a ç õ e s do b i c e n t e n á r i o de nascimento do 
Padre D i o g o A n t ô n i o Fei jó , organizadas pelos Instituto H i s t ó 
rico e Geográ f i co de São Paulo , A c a d e m i a Paulista de Letras, 
Sociedade A m i g o s da C idade , Instituto G e n e a l ó g i c o Brasi lei
ro, Associação dos Cavaleiros de São Paulo e A c a d e m i a Paulis
ta de Jornalismo. 


